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Eclesiastes 12: 13. De tudo o que se tem ouvido, o fim é: teme a Deus e guarda os seus mandamentos; porque isto é o dever de todo o 

homem.    
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INDICAÇÃO Nº 181/2022. 

 

AUTOR: VEREADOR WANDERLEY BARROSO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO (SEGOV) – PAULO TEIXEIRA, SOLICITANDO ESTUDOS 

CRITERIOSOS PARA QUE SEJAM ASSEGURADOS RECURSOS FINANCEIROS NA 

PRÓXIMA LOA, PARA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 2° CONSELHO TUTELAR 

DE MANACAPURU.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

 Manacapuru é um dos municípios mais populosos do nosso estado, de acordo com os 

últimos dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sua população chega 

aproximadamente 100 (cem) mil habitantes.  

As demandas no atendimento do conselho tutelar têm crescido e estado insuficiente às 

assistências, portanto a criação de um novo concelho tutelar é de grande necessidade, para 

disponibilizar atendimento suficiente a todo público de direito do supramencionado município. 

Especificamos a essencialidade das atividades na promoção ao direito de vida, segurança, 

alimentação, saúde, educação, dignidade, esporte, liberdade, respeito, convivência social e anseio 

familiar.   

 Mediante a importância das atividades realizadas e das características descrita, requeiro 

estudos criteriosos para que sejam assegurados recursos financeiros na próxima LOA, para 

criação e funcionamento do 2° Conselho Tutelar de Manacapuru.  

 Considero o apoio das autoridades citadas, para realização da propositura em epígrafe. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 07 de Abril de 2022.  

WANDERLEY SOARES BARROSO 

Vereador 

Presidente do PSC Manacapuru  
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